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no valor unitário de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais). – Item 26 - Quantidade solicitada: 100 (cem) unidades. Detalhamento do item: 
Poltrona escritório (tipo diretor c/ rodízio) Descrição/Características mínimas: Poltrona tipo diretor reclinável com braços com regulagem de altura, 
estofadas em couro ecológico de alta resistência. Dimensões aproximadas: assento: 50 x 50 cm (PxL); encosto: 50 x 50 cm (AxL); espessura 
da esponja: 6 cm. Cor: preto. Garantia mínima: 5 anos. Características mínimas* relativas à qualidade e ao processo de fabricação: Rodízios 
com estrutura giratória em poliuretano reforçado internamente em ferro fundido com 5 patas, acompanha em cada uma das patas rodízio em 
poliamida duplo injetado em nylon reforçado. Sistema pneumático de regulagem de altura a gás. Espuma de poliuretano injetada de alta densidade 
com espessura mínima de 60 mm. *Obs.: Serão aceitos produtos de qualidade superior ou equivalente ao acima descrito, sendo facultado ao 
TJAM a promoção de diligências necessárias para avaliar a aceitabilidade dos produtos ofertados. O produto deverá apresentar: Características 
dimensionais, requisitos de estabilidade, resistência e durabilidade, de acordo com a NR17, no valor unitário de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais). – Item 30 - Quantidade solicitada: 20 (vinte) unidades. Detalhamento do item: Cadeira Longarina (3 lugares) Descrição/Características 
mínimas: Cadeira longarina tipo diretor 3 lugares, estofadas em couro ecológico de alta resistência, pés em estrutura fi xa e inteiramente em aço 
metalon com tratamento anticorrosivo pintado em epóxi na cor preto, fi xado duas bases em formato ‘T’ em ‘Y’ invertido com acabamento cromado 
com diâmetro de 51mm espessura 1.50mm, provido de sapata niveladora em termoplástico injetado em alta pressão (para correção das superfícies 
do piso). Espuma de poliuretano injetada de alta densidade com espessura mínima de 65 mm. Perfi l de PVC nas bordas, braços de poliuretano 
e lâmina de aço mola com capa sanfonada. Medidas aproximadas: Largura mínima de 420 mm. Profundidade do assento entre 400 mm e 440 
mm. Base com estrutura em aço fi xa preta. Revestida com em couro ecológico de alta resistência Garantia mínima: 5 anos. O produto deverá 
apresentar:Características dimensionais, requisitos de estabilidade, resistência e durabilidade, de acordo com a NR17, no valor unitário de R$ 
1.116,00 (um mil cento e dezesseis reais). – Item 33 - Quantidade solicitada: 12 (doze) unidades. Detalhamento do item: Carteira Escolar com 
braço (canhoto) Assento e encosto em espuma Revestida em tecido Montada sobre Estrutura em tubo de aço 3/4 com tratamento anticorrosivo e 
pintura epóxi. Com porta livros Com prancheta fi xa confeccionada em MDF revestida em fórmica para CANHOTO Medidas aproximadas: 0,80m x 
0,40m x 0,50m (AxLxP) Cores a serem defi nidas no momento da entrega Garantia mínima: 12 meses, no valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais). Valor total da compra: R$ 118.370,00 (cento e dezoito mil trezentos e setenta reais). O presente acionamento decorre em cumprimento 
a Decisão de autorização, acostado ao documento nº 2274678 dos autos, assinada em 30/06/2025.
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TERMOS DE APOSTILAS

PRIMEIRA APOSTILA AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2025/000032224-00,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Primeira Apostila ao Contrato 
Administrativo nº 023/2024 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa ASSOCIAÇÃO PROPAGADORA ESDEVA, relativo à contratação da 
Faculdade Arnaldo Janssen para oferecimento de 50 (cinquenta) vagas no Curso de Especialização em Atenção Psicossocial e Direitos 
Humanos (Lato Sensu), atinente ao reajuste anual com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, cuja variação está 
compreendida no período de Março/2024 a Fevereiro/2025, sendo o índice acumulado aplicado de 5,057630%.

AUTORIZAR o pagamento tão somente da importância de R$ 15.172,89 (quinze mil, cento e setenta e dois reais e oitenta e 
nove centavos), aplicado ao saldo remanescente do Contrato Administrativo 023/2024-FUNJEAM informado na Manifestação SEI Id. 
228684, resultando no valor global conforme tabela abaixo:

ITEM OBJETO UNID. QUANT. VALOR GLOBAL 
REAJUSTADO

1

Contratação da Faculdade Arnaldo Janssen, por meio da 
Associação Propagadora Esdeva, para oferecimento de 50 
(cinquenta) vagas no Curso de Especialização em Atenção 
Psicossocial e Direitos Humanos (Lato Sensu). 

und 1 R$ 415.172,89

VALOR 
GLOBAL

R$ 
415.172,89

Manaus/AM, 27 de Agosto de 2025.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


